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Requer informações sobre o fluxo e a 
situação atual dos repasses de 
recursos provenientes de emendas 
parlamentares às entidades 
assistenciais, detalhando eventuais 
atrasos, as implicações do Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) e o 
cronograma de pagamentos. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre o fluxo e a situação atual dos repasses de recursos 
provenientes de emendas parlamentares às entidades assistenciais, detalhando 
eventuais atrasos, as implicações do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e o 
cronograma de pagamentos, para as respostas das questões: 

 
1. Qual é a situação atual de todos os repasses destinados às entidades assistenciais do 

município provenientes de emendas parlamentares (estaduais e federais)? Favor relacionar 
as entidades, os valores e as datas de recebimento dos recursos pela Prefeitura. Justificar 
caso haja algum atraso. 

2. Houve algum atraso ou interrupção no fluxo desses repasses nos últimos seis meses? Caso 
positivo, quais os motivos técnicos ou jurídicos para tal retenção? Explicar. 

3. De que forma as diretrizes e exigências estabelecidas no recente Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) impactaram o processo de credenciamento e o repasse financeiro às 
instituições? Detalhar. 

4. Detalhar o passo a passo do processo administrativo, desde o momento em que a emenda é 
depositada nas contas da Prefeitura até a efetiva transferência para a entidade de destino? 
Qual é o tempo médio estimado para cada etapa? 

5. Existe algum plano de contingência ou força-tarefa administrativa para agilizar os pagamentos 
pendentes, considerando que as entidades operam no limite de suas capacidades financeiras 
e não podem aguardar por prazos indeterminados? Detalhar. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

As entidades assistenciais de Paraguaçu Paulista desempenham um papel 
suplementar e indispensável ao Poder Público, alcançando onde o braço do Estado 
muitas vezes não chega.  
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O funcionamento dessas instituições depende, em grande parte, da 
previsibilidade orçamentária e do recebimento pontual dos repasses, especialmente 
aqueles frutos de emendas parlamentares, que são destinados a projetos 
específicos e manutenção de serviços essenciais. A incerteza sobre os pagamentos 
e a morosidade administrativa colocam em risco o atendimento de crianças, idosos e 
famílias em situação de vulnerabilidade, gerando um efeito dominó de precariedade 
no setor social. 

A recente assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) trouxe 
novas exigências que, embora visem a regularização e a transparência, não podem 
servir de pretexto para o engessamento dos repasses ou para a asfixia financeira 
das entidades. É necessário que a gestão municipal tenha agilidade e ofereça 
suporte técnico para que as instituições se adequem às novas normas sem sofrerem 
interrupções em seus fluxos de caixa. O atraso no repasse de um recurso que já foi 
enviado pelos governos estadual ou federal e que já se encontra nos cofres do 
município configura uma falha logística grave que prejudica quem mais precisa. 

Por fim, este requerimento busca dar transparência ao "caminho do 
dinheiro". A população e as próprias entidades precisam compreender as razões de 
eventuais gargalos burocráticos. A Assistência Social não sobrevive de promessas, 
mas de recursos reais para compra de alimentos, pagamento de funcionários e 
manutenção de infraestrutura. Espera-se que a Prefeitura apresente um cronograma 
claro e resolutivo, honrando o compromisso com o terceiro setor e garantindo que as 
emendas parlamentares cumpram seu destino final: o bem-estar da comunidade 
paraguaçuense. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2026. 

 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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